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CONTRATO DE COMPRA

Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si
fazem o MUNICÍPIO OE JAGUARARI e a empresa PHM
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

CONTRATO N° 1S3-2021.

FêlTüRA MUNICIPAL DE 3AGUARARI, com sede na Praça Alfredo Viana, n®. 02, Centro, CEP 48960-000, na
jaçcerari/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.988.316/0001-85, neste ato representado peio

.-lü-mcpai Antônio Ferreira do Nascimento, ínscrito(a) no CPF n° 048.638.105-63, portador(a) da Carteira de
ade r.o CO.886.864-76, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PHM PRODUTOS MÉDICOS
..aLARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.740.696/0001-92, estabelecida no Setor de Indústria e

●.recho 17, Rua 08, Lote 170, SAI SUL, Guará, BSB, Brasília(DF), neste ato representado pelo seu
"ucresentante iegal o Sr, André da Silva Almeida, brasileiro, maior, capaz, portador da carteira de identidade n° 1.072.034
5SP-pr, inscrita no CPF n® 505.490.061-68, residente e domiciliado na SHIN QL 03, Conjunto 02, Casa OS, Lago Norte,
3ras'^la(DF), doravante designado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
105-2321 e em observância às disposições da Medida Provisória número 1.047 de 03 de maio de 2021, que dispõe sobre
as meoidas excepcionais para a aquisição de bens  e a contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos
d«ír.ados eo^enfrenlamento da pandemia da covid-i9, resolvem celebrar o presente Termo de Contrate, decorrente aa
DISPENSA Dc LICITAÇÃO N° OISP078-2021, mediante as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO.
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u, ob;eLO do pre^nte Termo de Contrato é a antratação de pessoa Jurídica para aquisição parcelada oe teste rápido IGG e
-GM. cara diagnóstico da CCVID-19, neste Município, conforme explicitado a^ixo:

VALOR
UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:w UNO QTDE i  VALOR TOTAL

.ArcTi-SARS-CoV-2 (IGG e IGM) teste rápido. TST 1,000 3C,00 30.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 30.000,00

ÚSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

Os senríços serão executados em conformidade asm  a proposta apresentada pe;a CONTRATADA, vez que compõe, em
3s OS seus LS.-m,os, c Processo Administrativo n° 106-2021, dispensa de valor de licitação DISP07B-2021 e

:e"~,o oe -eferênc a formalizado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO.

U.l C prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data oe 10/05/2021 e encerramento em 10/11/2021,
C-orrogavei na forma iegal.

C-AUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA OE PAGAMENTO E REAJUSTE,

l; va;cr :oía; estimaao Oo presente i ermo de Contrato é de Rs 30.000,30 (trinta mii reais);
va.c- paço será da seguinte maneira; mediante a entrega dos produtos solicitados, na conia bancária: Banco do

'“snc^2 333.2*0, Conza Corrente 427148*3, sob títulanoâde qô Conzratads;
t.2. ,yc vsior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas

●9

... . e indiretas decorrentes da execução contratual,
u.ouvos e/ou imDostos, encargos sociais, L-^baihisras, previdenciários, fiscais e comerciais inocentes, taxa de

raçao, n-ate.. seguro e outros necessários ao cumprimento integral oo objeto da contratação;
sera efetuaao em até OSjcinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscai, em 02 (auasí vias aue deverá

.  vaca 20 lULiiôr da Sécretana oe rinanças para a devida aprcvaçâo;

a:

'  ra / Nota riscai deverá ser emiooa conforme o.-ientações do Setor oe Compras e/ou Secretaria Solicitante, deste
a:.j

●●cp=i
.Mo se,-é 6.'êíuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado'íSssdo.

● .0.
mesmo que a requenmanto ao2

NTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
; s

':ano.n-02-Cen;ro-[oguarari/'Bfl-C£F 48.960-000
.-rr.e 74,3S!S.Úi2i ● CN?) 13.988.3l6/000i-3S
.■u.'u.;cçL(irc:il>a.gov.or
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v^nkiade; 12.02 - Fundo Muníopal de Saúde

=-oje:o/Atjyid3de; 10.302,005.21H - Enfrentamento
-icms.n.,0 de Despesa: 3.3.90,30.00
:-o.níe: 5102 /9214.

- Material tíe Con
e Combate a Epidemias.
sumo.

CLACSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

- oven:u£is alterações contratuais
c-2. A CONTRATADA é

é obrigada a aceSfnaTmesmísSSfrn ®

c -:o cor cento) co vaio' inicia! aíualizSo do contrato""*^ contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e

—<CS'_1A. SÉTiMA - FISCALIZAÇÃO.

7.1- A riscaiíZação da execução do objeto

CLÁÜSCLA CITAVA
- DAS OBRIGAÇÕ

será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRAT.FANTE.

ES.

S-1. Consdtue.m obrigações da CONTRATANTE;

proporcionar todas as condições
oe.crr.-.r-açòes do Contrato;
-j sx:ç:r :> c-.~pnmeriío de

te-^-os ce sua proposa:
a; Oot,ficar a CC.NTRATADA
3 Swg ccrreçlo;
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3 ̂'Sêncla do contrato sejam

para a execução oeste confato, ela irá -

para que a CONTRATADA possa desempenha

tocas as obrigações assumidas peia CONTRATADA, tí e acord

por escrito da ocorrência de eventuais i

0 valor resultante da entrega dos p.-odutos. na forma do contr

^- 5:i CGN, RA - ADA, todas.
■ ■ err, v:sí3 a sece da CONTRATANTE

■cspc-ccgem e aümenraçào dos funcionários dá CONTWTAO

r seus sea-;ços de acordo com.
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ato;
mantidas, em compatibiiitíads
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com as obrigações assumidas

ira arcar com as despesas de locomoção,

S.2. Ccr:stituem obrigações da CONTRATADA:

3) entraga cos produtos conforme
-£S Cláusulas contratuais;

c; .'aspo-seciiizar-se por todas s■=“ —'sowes i.raoa.
à í’Í.C. 1' ‘f^aíifFipIendâ não transferere.a a Administ.-a;ao toda ■

®  «‘'slquer trabáfhá do'
T

especificações da
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.a— =s ce quatorze anos;
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ntantes dodsrou^ruin ^ causados pela ação cu omasão de
: as obrigações tiatelh^s ="''P°sa^ente, à União ou a terceiros;

^Plêna-a não transfere respcnsabiirdádeàAdSSÍo^‘°''^''^' ^
e qualquer irregularidade verificada no decorrer ri » a^a u
qualquer trabalho do m«>or produtos;menor de dezesseis

anomitir a utilização do trabalho do s, exceto na condição de aprendiz
menor de dezoito anos em trabalhe noturno.

para os
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 cíecorrente de eventual
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● c simente em sua proposta nã

 .USULA .VONA - DAS PENALIDADES

—1--^.* "execução total ou parcial do objeto do CON^RflTn m
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de"fatr« “™^^5^°namerto oos quantitadvo
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i-.:

nem suPeontratar

s de sua ■proposta, inclusive
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l'l' 2 ■®‘®'’3 dos créditos decorrentes deste Contrato
^  ei^ '<um pagamento será efetuado à CONTRATADA sem

CLACSÜLA DÉCIMA ● DA RESCISÃO.

valores suficientes ao pagamento das multas apNcadas,
a quitação das muitas aplicadas em definitivo.

● «*.
O presente lermo de Contrato poderá ser .-escindido
n;ces aplicáveis.

S' noSis: 'Ss°“ofsSiÍhí *“« ■>“' «j™
c.ausuias e condições do contrato- não haia nrefuÍTm i ^ ®^'9'dos na licitaçao original; sejam mantidas as demais
Administração àco“lnuidadeío £ntía«; ^ ^ ^ ^^^éncia expressa da

.'moiaíeS:' motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e

^cwrowwa» >»«» « dM« d, CONTMTAHTE em cs. d. ««to adminlstretiva  pre.ísta „. I.gisleçlo

nas hipóteses previstas na legislação pertinente,ss sa sem prejuí2o

c
A DSCIMA PRIM cIRA - DOS CASOS OMISSOS.

^  omissos serão ceacidos pele CONTRATANTE,
cc.ntretayso, e demais normas federais dé Üdtaçôes

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -

‘. 2.Í. O p.-ese-ite Contrato tem embasa.mento leaal
uo -2 maio de 2C2l,

ÁJ5ULÁ DÉCIMA TERCEIRA

eito 0 foro da Comarca de Jaguarari-BA
maís privilegiado que outro possa ser,

i- : por estarem justos e contratados firmam
.'tos .egais.

1.1. Cs casos 0

DA FUNDAMENTAÇÃO L

nos artigos

DO FORO.

C: a A-

como único-●acc. ppi

Aro

segundo as disposi^es contidas nas legislações apilcévefs à
e contratos administ-ativo e normas e princípios gerais dos contratos.

EGAL E PUBLICAÇÃO.

2°, 3®, i0° e demais na Medida PTOvisória número 1,047 de

 e com.petente para dirimir quaisquer demandas do presente

0 presente em 02 (duasj vias de igual teo: e forma para que produzam OS

Jaguarari - 8A, 10 de maio de 2021.

ANTÔNIO FERIwRA\DO NASaMSNT©'
ÍTO MUNICIPAL /
NTRATANTE /

PRE.'l
a

n
PHM PRODUTOS Ma>ICOS HOSPITALARES

André da Süva Almeida
CONTRATADA

LTDA

viiMéOáSlIM/lUElU
\Oif«iof o«ral

>PMH»F

tcRifrsio Viena,

*: .?4; 3í:9.2;2! - C.NPJ 13.983.316/0001-85
crori.ba.çov.br

02 - Centro ● Joguorc

,  }

rl-BR - CEP 48,960-000
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Diário^Oficial do ANO 2021 ● BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE JUNHO DE 2021 ● ANO XI ● N“ 02033

? MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI
12

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 106-2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N’. DISP078-2021

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°. 153-2021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, CNPJ 13.988.316/0001-85 e a
empresa PMH - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 00.740.696/0001-92. Obieto:
contratação de pessoa jurídica para aquisição parcelada de teste rápido IGG e IGM, para diagnóstico
da COVID-19, neste Município. Vigência: 10 de maio de 2021 à 10 de novembro de 2021; Valor Total
Estimado: R$ 17.580,00 (dezessete mil e quinhentos e oitenta reais); Data do Contrato: 10 de maio de
2021; Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento e André da Silva Almeida, pelo Municipio e pela
Contratada, respectivamente, tudo em conformidade com os artigos 2°, 3®, 10® e demais na Medida
Provisória número 1.047 de 03 de maio de 2021.
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Jaguarari(BA), 10 de maio de 2021. &
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ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal
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Diáric^Oficial do ANO 2021-BAHIA . PODER EXECUTIVO
16 DE JUNHO DE 2021 ● ANO XI ● N“ 02043

MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARl ■ BA

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARl

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 106-2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. DISP078-2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO a

o
fi.

0 Prefeito do Município de Jaguarari(BA), comunica a população em geral e aos interessados que na
publicações do Diário Oficial do Município, na Edição do dia 04 de junho de 2021. referente a Homologaçãi
e Extrato do Contrato de Licitação cima identificada, onde se lê: R$ 17.580,00 (dezessete mil e quinhento
e oitenta reais); Leia-se: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
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Jaguarari (BA), 16 de Junho de 2021. Q.
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ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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